
PRE FEITURA

CHÃGRANDE

PREGÃO ELETRÔNICO N9 013i2023

PROCESSO LtC|TATORIO Ns O13i 2023

CONTRATO FMS N.9 OO4I2O25, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE E A EMPRESA LAIJDENOR BORBA

DE CARVALHO COMÉRCIO DE 6ÁSES MEDICINAIS ME, PARA

OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco. localizaclo a Avenida
Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no C.N P.l./MF sob o nq 08.625.t67{OOOL-
50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Jairo Amorinr Paiva, brasileiro,
casado, corretor de imóveis, nomeado por meio da Portaria Ns 004/2025 datada em A6/0L12025,
portador da Carteira de ldentidade Ns L.826.9LZ|SSP/PE, CPF ns 353.431.684 34, no uso da atribuição
que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
LAUDENOR BORBA DE CARVALHO COMÉRCIO DE GASES MEDICINAIS ME, iNSCritA NO CNPJ SOb O N'
33.822.26510OOL-24, estabelecida à Rua Lima Barreto, ne 11-5 - Caiucá - Caruaru - PE, CEP: 55.010-315,
Fone: (81) 3719-0336 / 9.9357-087L, e-mail: ,,,;: ;'r,, ' t neste ato representada por
seu/sua representante legal, Sr. Laudenor Borba de Carvalho, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado em Caruaru - PE, CNH Ne 01337269607 DETRAN/PE, CPF Ns 024 028.164-06, doravante
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração e,decorrente do Processo
Licitatório ns OL3|2O23 - Pregão Eletrônico ne 01312023 - Ata de Registro de Preços n"O1612024 -

doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal ns 8.666 de 2-i de lunho de 1993, e

modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrantr: deste contrato; pelo
estabelecido no Editale seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando se lhes supletivamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e

condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Gases Medicinais, com cessão de
cilindros em forma de comodato, destinados ao abastecimento do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima,
conforme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto rJe cessão ou transferência, no todo ou

em parte.

CúUSULA SEGUNDA - DA FINALTDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao deserrvolvimento das
atividades normais do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima

CúUSUIA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir
da data de assinatura do presente instrumento, nos termos da legislação pertinente.

CúUSULA QUARTA. DO VALOR E CON S DE PAGAMENTO - Atribui-se .) esse Contrato o valor de
RS 750.600,00 (Setecentos e cinquenta mil e seiscentos reais), referente ao valor total cio objeto previsto
na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalhamento a seguir:
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previsto na Cláusula primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme

detalhamento a seguir:

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados rnediante créditc,em conta corrente da corrtratada,

por ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar clo recebimento definitivo, quando

mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qualtenha

concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serãr: rearlizaclos irrtegralmente, ,3ír corr€spondência com os gases

medicinais efetivanrente entregues; no mês arrterior ao do pagarnento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente, atestada deverá ser at,resentada na Tesouraria do Fundo
Municipalde Saúde de Chã Grande/P8,, l-ocalizada rra Avenida SãoJosé, n" 101, Centro, Chã Grander/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento ii contratâda deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidã,c Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDI expedida pela Justiça do
comprovando a inexistência rje débitos irradimplidos perante a justiça do Trabalho;

alho,

Valores (R$) COTA

Total

01 Oxigênio Medicinal 02. Grau

de Pureza mínimo: cor. 99,59/o

de nível de pureza. Cilindro de

2M3. Marca: Messer

M3 8R0483539 720 s2,00 37.440,00 EXCLUSIVA

Oxigênio Medicinal 02. Grau

de Pureza mínimo: com 99,5%

de nível de pureza. Cilindro de

10M3. Marca: Messer

M3 B,10483539 14.670 35,00 5 r"3.450,00 AMPLA

o4 Oxigênio Medicinal 02. Grau

de Pureza mÍnimo: corr,99,5%

de nível de pureza. Cilindro de
1oMt. Marca: Messer

8R0483539 4.890 35,00 171 150,00 RESERVADA

25% ME e

EPP

06 Ar Comprimido Medicinal 02.

Composição: 79%de N2 e 219lo

de 02. Acondicionado em

Cilindro de 10t\43. Marca:

Messer

M3 8i10366184 840 34,00 28.560,00 EXCLUSIVA

!l

QUANTIDAD

Unitário

03

M3
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d) Prova de regr.rlaridade corn as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

contratada.

parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nc,ta fiscal

devidamente preenchida e indicar;ão do banco, agância e conta bancária da empresa que ret;eberá o

valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma pagamento antecipado.

parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enguanto pendente de liquidação

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajuste de preços ou à atualização

monetária.

parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apre:;entacla com 3n"o, ou observada qualquer circunstância que

desaconselhe o pagamento, será clevolvirJa à contratada, para correçâio e nesse caso o prazo prervisto no

parágrafo primeiro será interrompido. A contagerrr do prazo previsto para pagamento será irriciada a

partir da respectiva regularização.

parágrafo Nono - Eventuais atrasos no:s pagamentos inrputáveis à contratada não gerarão tiireito a

qualquer atualização.

parágrafo Décimo - A arjjudicatária não poderá apresent,ar nota fiscal/fatura com C[rlPJ/MF dirrerso do

registrado no Contrato,

parágrafo Décirno Frimeiro - f,reverão estar inclusos nos l)reços apre:;entados todos os gastos rlo frete,

embalagem e todos e quaisquer tributos, s;ejanr eles sociais, trabalhistas, pr'avitlenciários fiscais,

comerciais ou de qr.ralquer outr;e natureza resultante:; da e>tecução do contrato.

CúUSULA qUtNTA -,DA-AIUIUJZAçÃqníONETÁBIA - Ocorrendo atraso no pagafflento, e desde que

para tanto, a contratada não tenha concorrido,Je alguma forrna; haverá incidência de aturalização

monetária sobre o valor devirlo, pela v'ariaç;io ar:unrulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final

prevista para o pagamento e a clatet de sua efertiva rr:'alização.

cúusuu sExrA -

Contrato.

po REAJTJ§II, - l\ão ser;á cor:,r:edido reajuste ou correção monetária ao';alor do

Parágrafo Único - Fica assegurado o reerlurlíbrio et:,rnôm co-financeir,c inicial do Contrato, mediante a

superveniência de fato imprevisível nos termos e, forr^na estabelecicla no artigo 65, inciso ll, d da Lei

8.666193 mediante prov,rcação da contrata,Ca, cuja llrr:l.ensão deverá r:star suficientemente comprovada

através de documento(s).

cúusulA sÉflMA - DA EXTECU!;AO§g-§,!úETCI.JÍ' C:ONI',RAIL .- Os gases medicinais fo'necidos
deverão ser entregues no Hospital Geral Alfrrldo Alrre:; de f-ima, situatlo na Avenida Vinte de Dezembro,
S/Ne, Centro, Chã Grande/PE, clcasião enr que se:rá procedida aconferência clos equipament,os
entregues, e a verificar;ão se estão de acordc, com i:rs c;rracterísticas e quantitativos descritos na Orrlem
de Fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os gases nr,:dicin;ris deverão s;er entregues em ate 02 (dois) dias corridos a co
do recebimento da Orrlem de Íornecirn13rlto, emitirja pr-'lo Fundo tVlunicipal de Saúde de Chã Grir €1, no
horário de 07h00min às l[3h00rnin

I
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parágrafo segundo: os gases medicinais serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade

e quantidade dos equipamentos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

parágrafo Terceiro: o prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados

a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na ordem de fornecimento emitida pelo

Fundo Municipal de Saúde de Chã'Grande'

parágrafo euarto: O transporte, carga e a descarga clos gases medicinais correrão por conta da

Contratada, sem qualquer custo adici,rnal solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de

Chã Grande.

parágrafo euinto: o recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o equipamento que vier a ser recusado por não

atenáer à especificação do Anexo ll/ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à

administração ou importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. o prazo para

entrega do(s) novo(s) produto (s) será de ate 24 (vinte e quatro) horas corridas, a contar da notificação à

contratada, às suas custas, sem prerjuízo da aplicação das penalidades'

parágrafo Sétimo: os gases medicinais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de

respãnsabilidade do fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade,

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

parágrafo Oitavo: Será designado o servidor Renato João dos Santos, Diretor de Administração

Uospitalaç matrícula 3446L1, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora lsabella ÍVlayara M. de Sousa

Macêdo, matrícula g441g5, Coor<lenadora cle Enfernragem, como FISCAL Do coNTRATo, responsável

pelo acompanhamento e fiscalização cla entr,-.ga dos equipamentos, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas à exer:ução e determinação, tudo o que for necessário à regulariz:ação de

falhas ou defeitos observados na execução do Contrato'

CúUSULA OTTAVA - DA STJBCONTRATAÇÃQ - A, subcontratação depende de autorização previa da

Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica,

além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto'

parágrafo Primeiro - A Contratarda, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo

de3}o/o, com prévia autorização do Furrdo Municipal de Sarlde.

parágrafo Segundo - linr quakluer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral

da Contratada pela perfeita execução contratual,,:abendrr-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades da subcontratação, herr como resçronder pr:rante a Contratante pelo rigoroso cumprimento

das obrigações contratuais correspondentes ao objrlto da subcontratação.

cúUsULA NONA - ms--gEBjtGALÕEs DA C0NTRATADA - A Contratada responsabilizar-se-á

integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo fornecimento parcelado do Ar comprimido e

Oxigênio Medicinal devendo:

a) Garanr:ir o abaster:ime:nto ininterrupto dos Gases Medicinais
esta belecidas, conforme esta be lecido ern cron ogra ma de a basteci mento.

;\.r,'.55,)._l ,l:,,ri. i0 Cilrrl r_: ,,i_[ .i i iir,_r ] ,

(€tl] 3i5"i"l llzr0 1a) a.'"rli^rsl'-r,.-.''li,'i., I r,i rr\,1,:'r;i

na5 q"áíã;A;\
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b) portar e apresentar, quanclo solicitada, a documentação exigida para transporte de cargas

perigosas.

c) Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para

tiansporte de cargas perigosas, seguirrclo a regularnentação vigente (Decreto Lei N.s 96.044 de

LSl1slgg do Ministério dos lransportes e Resolução ns 420 de 1210212004 da Agência Nacional de

Transportes Terrestres - ANTT consolidaclo com as alterações introduzidas pelas Resoluções ne 701

de ZSlglOq, ne \644 de2619106, ne 2657 de 15l4lOB, ne 2975 de t8lt2,l}8, ns 3383, de zOlOLlLO,

ne 3.632, de 09/2117. ne 3.648, de L6l3ltt e ns 3.763, de26l01/L2l'

d) Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua propriedade, no

local estabelecido para entrega, devenclo os mesmos ser transportados na posição vertical, em

carrocerias de ferro, e em veículos que contenharn elevadores, de maneira adequada a garantir a

segurança do transporte e do descarregamento'

e) Realizar a manutenção corretiva rJe qualquer equipamerrto de sua propriedade, cilindros e

equipamentos/materiais conrplementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca

imediata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de

chamadas, horário ou número de horas e sem ônus adicionais ac'CONTRATANTE'

f) Realizar a manutenção preventiva de qualquer equipamr:nto de sua propriedade, cilindros

e equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca

imediata das peças necessárias para o seu per{eito funcionanlento,, conforme as exigências da

legislação específica vigente.

g) ldentifican os equipanrentos,, ferramentas e utensílios de sua propriedade.

h) Efetuar a aferição e a calih,raçãcr de equipamentos corno válvulas de segurança e alívio,

indicadores de nível, manômetros e regu,adores'

i) Efetuar imediatamente a troca do equipatnento por outro similar sem nenhum ônus

adicional ao CONTRATANTE em cas;os de imq:ossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos à

CONTRATADA.

il Fornecer produtos com todos c,s dados t,ácrricos, condicões de temperatura, densitla,Ce e

prêssão, identificação do greru de risco e das rneclidas emergênr:ias a serem adotadas em caso de

acidentes.

k) Entregar Gasels Medic:inais conr identi{ir:ar;Íio rJa data de envase.

l) Dispor de pessoal op,3racional qualific;,rdo para os serviços de transporte, carga, descarga e

abasteciment,c, devendo os rnesrnos estar derridarnerrte uniformizados e identificados por r:ri:rchá.

m) Dispor de pessoal l.ér:nico qualificadc para rs serviços de instalação e manutençâio dos

equipamentos cedidos, e eventuais equipamentos/rrrateriais suplementares, devendo os mr3smos

estar devidamente urrlformizado:; e irjr:rrtificaclos por r:rachá.

n) Manter Responsável Técnico pela irrstarlação e rnanutenção dos siste
armazenamento e pela di:;tribuição do; gases medir:inais legalnrente habilitado pelo C

Classe competente (Resolução ANVISA ÍlDC ne 189/03).
ho de

í-t

I)
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o) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o

tiansporte e descarga dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s)

tanque(s) e dos cilindros.

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas

disciplinares e de seguralça determinada pelo CONTRAIANTE, provendo-os dos Equipamr:ntos de

proteção lndividual - EPI que garantarn a proteção da pele, dats mucosas, das vias respiratória e

digestiva do trabalhador.

q) Responder por danos causados diretamerrte ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
ja ,r, culpa ou dolo na execução do contrato, nãr: excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fisca lização ou acompan ha me nto pel o CONTRATANTE'

r) Desigrrar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviço, prepostc(s) que

tãnha(m) poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato'

s) possuir e fornecer toda a ferrarnenta e aparelhagem necessários à boa execução dos

serviços, bem como manter limpos e rlesimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de

sua piopriedade, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CONTRATANTE'

t) Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergêrrcia bem

como a sinalização de operação de carga e descarga'

u) Responsabilizar-se prlr todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem

substituídos nos equipamentos cedido:; (sem ônr,rs adicionais), mantendo o nfuel de segurança e

desempenho dos equipamentos e sisternas.

v) Assegurar a qualidade do Gás Merjicinal fornecendo ao CONTRATANTE, semlre que

solicitado, docurnentação,Ce controle rle arnos':ras que d13monstrem a qualidade do llr,oduto,

através da emissiio de Certificaclo de Quralidad,:: cc,m assinatura clo responsávtllttlcnico.

w) Responsabilizar-se por todcr o,5nus rr:rlartivo ao fornectmento, inclusive fretes e sÊguros

desde a origenr até sua entrega nro local cle ders'tino.

x) Responsabilizar-se pelos encargo:; tral:alhistas, previdelrciários, fiscais e comerciais ou civis

resultantes dar execução dc contrato.

cúUsulÂ oÉclrun -- pA:i-OE3lsAsÔIi$-D§lcoN1.l&ntsl{If - São obrigações do Furndo Mun cipal de

Saúde:

a) Fornecer, à CONTRATADê,, â primeira requisição de fornecimento, acompanhada do

cronograma de abastecimento, na data de assinatrra do contrato e/ou documettto equivalr:nte.

b) Forne«:er informaçõesisc,Llre locele horeir cs para abastecimento.

c) Desigrrar a Éirea rersponsável pela gestilo do contrato e acompanhamentr:r dofornecirnento,
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRAI-ADA.

d) Utilizar e manter em perrfeit;rs; ,:ondiçiíe:; de asseio e seguranÇa os crlinrJros, zelarrdr: pelo
seu perfeito funcionarmentíl e coll:;ervat;âro.

e) Permil.ir que funcion;írio:; habilitados r llrepostos da CC)N'IRATADA exarninem o
ue necessál'io, vr-.rif icaudo a okrservârrcia das nr:rma:; aplicáveis

PRâFFIÍUEÁ

t.
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f) Usar os cilindros exclusivamente para acondicionamento de Gases Medicinais, adquiridos

da CONTRATADA,, sob a pena de responrJer por perdas e danos n;l forma da ler'

g) Devolver à CONTRAT,\DA, os cilindros e denrais acessórios de cedidos em comodato caso

por qualquer raziio deixe de utilizá-los; e,

h) Não permitir a inl.ervenção de estranhos nas ins;talações dos equipamentos da

CONTRATADA.

CúUSUIA DÉC1MA pptMElRA - .DAslfSA,lLtDADES.- Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.e

tO.SzOlzOoZ,ficaráimpedido de lir:itar e contratar com a Administração Pública ÍVlunicipal, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo cle multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e

demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do corrtrato;

d) Não assinar a Ata de Regi:;tro de Prer;os e Contrato no prazo estabelecido;

e) ComPortar-se de modo inidôneo;

f) Não mantiver a ProPosta;

gl Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraurle fiscal;

i) Fazer declaraçlio falsa.

PafágfafO PfimeifO - t,afa COndUtaS deSCfita:; naS alíneaS "â", "d", "Q", "Í", "g"; "h" e "i", Será apliCada

multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato'

parágrafo segundo - 0 retardame,nto da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a

Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução clo contrato, após 07 (sel-e) dias,

contados da data constante na ordem de fornecinrento;

b) Deixar de rearlizaL sem causa justificada, as obri,gações clefinidas no contrato por r)3 (trêrs)

dias seguidos ou por 10 (dez) dias irrtercalados.

Parágrafo Terceiro - Íierá deduzido do valor da multa aplicada enr razão de falha na execução do

contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A fallra na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada q uando a

Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previsl.as na tabela 3 do item
Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1a seguir, e alca çar o total
de 20 (vinte) pontos, cunrulativamt-'nte

::t'i.r,' i,.t,I F4 lôiÍ.rr:inl

,l.), i,,-, a,i 1.r.lr:

r Ulr I I rtr' friiirr':llarl :lÍi

i\'.,. 1râ,rJ,:lsri.iO' (i-,t)Lir.',i*l,ri 'i: r:'i.-.'; i 1.., 
Ir,

(êr1)35,3.illz+()|.;:,,rl,-S,|,,,:lrl,:
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;\v. Sar: Jose. lO . Carrtrç, Ct
(8.l) 3537-11+O | ;:c. r'rr ^ist

TABILA 1

parágrafo euinto - Cr comportamento previsto i'ro Parágrafo cluarto estará configurado quando a

Contratada executar atos tais corno os descritos nos arl.igos 92, parágrafo único, 96 e 97 , parágrafo

único, da Lei ne 8.666/1993.

parágrafo Sexto - pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes

TABELA 2

TAT}[ 1,\ 3

) Ll rr

i .3ü a .

t-.

1.. ..

21

32

43

54

B5

106

O,Zyo sobre o valor da ordem de fornecinrento a que iie refere o descumprimento da

obrigação.
1,

O, yo sobre o valor da ordem de forrrecinrerrto a que sie refere o descumprimento da

obrigação.

0,8% sobre o valor da ordem de fornecintento a que s,e refere o descumprimento da

obrigação.
3

4 1,6% sobre o valor da ortJem d,e fornecintento a que s,e refere o descumprimento da

obrigação.

3,2%o sobre o valor da orrlern d,: fornecinlento a gLe s,e refere o clescumprimento da

obrigação.
5

6 4,OYo sobre o 'lalor da ordem d,= fornecinlento a que s,e refere o descumprimento da

obrigação

i
, POt\ffOS, DA INFRAÇAO

li i

2
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PARA OS ITENS A SEGUIR, DEI]XA'R DE

-:rI ii.t Iü' ! 1"1\larl::il'nl

tl.' :-l- I (':f 1'!díl

,- lJl, I iI,!r,.i ttO6/í1()r11.':)í!

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório

como por caráter permanente, ou deixar de providenciar

recomposição com Plementar.

GR,\U INCIDÊNCIA

1 2 Por ocorrência

z Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir

material licitado por outro de qualidade inferior'

2 Por ocorrência

3 Suspender ou interrotnper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os forneci m'entos co ntrata dos'

6 Por dia e por tarefa
designada

4 Utilizar as dependências rla Contratante para f:ns diversos do

objeto do contrato.

5 Por ocorrência

5 Recusar a execução cle fornecimento determinado pela

Fiscalização, sem moti\ro j ustif ica do.

5 Por ocorrência

6 Permitir situação que crir: a possibilidade de causar ou que

cause danos físico, lesâio corporal ou consequências letais.

6 Por ocorrência

7 Retirar dars «JePenclêrnr:ias.; clo

equipamentos ou materiai:; de

contrato, serr autorizaçião prévia'

C.ontratante quaisquer

c()nsumo Previstos em

1 Por item e por

ocorrência

1 Por item e por

ocorrência
8 Manter a docuntentaçiio tle habilitação atualizada

Por ocorrênciaLCumprir horário t:stabelecido pelo contrato ou d':terminado

pela Fiscalização.
9

Por ocorrência1
1_0 Cumprir cleterrninaçião rla Fisr:alizrr;ão para controle de

acesso de seus Í'utrciot'lários.

Por ocorrência2Cumprir determinação lbrmal ou irrstrução complementar da

Fiscalização.
LL

)J Por item e por

ocorrência
Cumprir quai$qu€rr dos itens do contrato e seus anexos não

previstos nesta tahelra dtl multats, apirs reincidência

formalmerrl:e noti f icarl a p,:la u ni rJarJe fisca I i ;:a d ora .

72

1 Por cliaEntregar er garantia contratutal eventualrnente ,:xigida nos

termos e praz,cs estipulados.
13
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parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à cr:ntratada juntamente com a de

impedimento de licitar e contratar estabelecida no ''-.apçrt desta cláusula'

parágrafo oitavo - As infrações serão consideradas; reinciclentes se, nD prazo de 07 (sete) dias corridos a

contar da aplicação da penalidade, a Contratada r:rlrneter a mesma infração, cabendo a aplicação em

dobro das multas correspondentes, sern prejuízo der resr:isâio contratual.

parágrafo Nono - Nenhuma penali,cade será arplicarla sem ,: clevido Processo Administrativo de Aplicação

de penalidade - pAAp, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual ne 47.t9U2cl'5 e no

Decreto Estadual ne 44.948/20L7.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridacle comp'etente' o valor cla multa poderá ser descorrtado clo

pagamento a ser efetuado ao contratado'

parágrafo Décimo primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados

no parágrafo Décimo acima, o conl.ratado ser;í notil'rcado para recolher a importância devida no prilzo de

15 (quinze) dias, contados do recetrimento da comutnicação oficial'

parágrafo Décimo segundo - Decorrir]o o prazo previsto no Parágra'lo Decimo Terceiro, o contratante

encaminhará a multa para cobrança judicial'

parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poclerei, em situações excepcionais devidamente

motivadas, efetuar a retenção r:autelar do valor cla rnulta antes da conclusão do proceCimento

administrativo.

cúusulÁ DÉç;Mr, siEGuNDA - jDA_BEj!ÇlsÃe - o, inexecuç:ão total ou prarcial cJo presente contrato

ensejará a sua rescisão, corn a:; corrse,quência:; contr;ltuitis; e'as prer,'ist;ls rsrYl lei ou r':gulamento.

parágrafo primeiro - lnadirnplgmerrto ingutávgl i co-ntratada - 0 contratante poderá rescindir

administrativamente, o preserrte Contrato ners hipóteses previst;rs no artigo 18 I a Xll e XVll da Lei

g.666193 sem que caiba à contrirtada clineit:o a clualcluer indenizaçiÍo, sem prejuí;lr: das penalidades

pertinentes em proÊes:;o administrativ,l rr:gul ar.

parágrafo Segundo - 0 presenl.e (.ontrart,: po«|:rrai ser rescindidc consensualmente, merliante a

ocorrência da hipótese prevista no inr:iso XVll oo arligc TS Ca Lei 8.1566/93.

Parágrafo Terceiro .- 0 present,e CoLntrat,o poderá :;er re:;cinrlido anrigavelmente, pclr acordo entre as

partes; reduzida a te,'rno rlo procrlsso rle lictação, de:;de qur: haja crlnveniência para a Administração.

Artigo 79, ll da Lei 8.666/9.3.

Parágrafo Quarto - Este Contrato porJerá ser rescindirio judicialmente nos termos da legislação

processual vigente. Artig,c 79, Ill da Lei 8.6tr6/93.

Parágrafo Quinto - Q.urarrdo a rescisãc ocorror cont furdamento nos incisos Xlla X'Vll do artigo 78 da L.ei

8.666/93, sem que haja culpa de corrtr;rtada s,o'ir esta ressarcida clos prerjuÍzos regulartnr:nte
comprovados que houver s,ofridlo. r\rti6;o ,/lg par'ágrafo .lt2 d;r Lei 8.666/113

Parágrafo Sexto - A, resr:isã,c aclmirri:;tral.iva ou anrigá're'l será prr:cr:di«la de autorização esr:rita e

fundamentada. Artigc 79 parágratÍcr 1Íl da L.ei l].666f 13

CúUSUtA
contratada
Contrato.

;itti a i ir' ; lr{r,,tttt:il:al
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DÉCtMA '[EFtCEtR/\ - DÁ§L§lt§;PESAt_plt_CrCríUttATOr -- Consrituirá en«:argo
o pagamento de tributos, tarifas e cespesas decorrentes da execução do

exclusivo da

objetTdeste
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parágrafo único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 7L da Lei B'666/93

CúUSU;-A DÉOMA qUARTA - DOS RECURSOS ORC,AMENTÁRIOS - As despesas decorrentes deste

contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: SOOO - Secretaria de Saúde

Unidade: 8OO2 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.302.1014.2.852- Manutenção E Qualificação Da Rede E:;pecializada De saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consunro.

CúUSULA DÉC1MA eUtNTA - DA RESPONSABILIDADF. CIVIL - A contratada responderá por perdas e

danos que vier a sofrer o contratante, ou tàrceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da

contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras conrtnações contratuais ou legais a que

estiver sujeita; não exciuindo, ou reduzindo esta resporrsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento

pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93'

cúusutA DÉctMA sExrA - Dos AcRÉsctMgs Â supBEsgãEs - A qr-rantidade inicialmente contratada

poderá ser acrescid. ou suprirnid, aentro Ooi limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei

ns 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA sÉnun - DAIAgTEBAçAE§ - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel

cumprimento do objeto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666193, atraves

de Termo Aditivo.

cúusulÁ DÉqMA o,lTAVA - DLruBg - o foro clo presente contrato será o da comarca de chã

Grande/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato ern quatro vias de igualteoç e para um

só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam

Chã Grand ; 18 de janeiro

rro Amori
retário Muni I de Saúde

CONTRATANTE

S"lr,- 6 z

Dor,,k Âr éa'\t&^o

NoME:Tro1tJírq hdr{"{, S.Jo Q'^no

5

\
L

naA
LAUDENOR BORBIT DE CARVALHO COIíÉRCIO DE GASE:S MEDICINAIS ME

33.8,22.26s l00OL-24
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME

CPF:

U.
CPF: 1o1 lol 5í-t - 11
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